
 
 

 
 

 

Deliberação n.º 5 
da Comissão Eleitoral nomeada conforme Despacho n.º 01/dbio/2019 de 10 de janeiro de 2019 

 
 

Nos termos do n.º 4 e nº 6 do artigo 16.º do Regulamento para Eleição e Cooptação dos membros que compõem 
o Conselho do Departamento de Biologia da Universidade de Aveiro, a Comissão Eleitoral, nomeada conforme 
Despacho n.º 01/dbio/2019, de 10 de janeiro, em reunião realizada a 29 de janeiro, deliberou, por unanimidade, 
aceitar, provisoriamente, conforme documento anexo a esta deliberação, todas as candidaturas apresentadas e 
fazer a divulgação das mesmas, para eventuais reclamações, nos locais antes definidos: no menu “eleições 
conselho dbio”, no sítio oficial na internet do DBIO, no expositor vitrina junto ao anfiteatro do departamento 
de Biologia, na Secretaria do Departamento de Biologia, e enviados, via correio eletrónico, para as 
respetivas mailing lists oficiais do departamento. 
As eventuais reclamações devem ser endereçadas, entre 30 e 31 de janeiro, para o endereço de correio eletrónico 
da Comissão Eleitoral: bio-celeitoral@ua.pt. 
 
 
 

 

O Presidente da Comissão Eleitoral, 

 
Mário Pereira 

Prof. Auxiliar 

 


